
Valor Anual por U.B. eo R$ I,SNúnero de Alu¡os

PffEscoh E¡colas da Rede Estafual

Totatcafiûat2ß%

600600fÞ2la5()

1.300Dc 51 a 100 1.300

540 2JN2.160De 101 a 25O

3.9003.tn 7E0De 251 a 500

6.ffi1.2605.O+ODeSOl a75O

1.780 8.9mÐe 751 a l-00O 7.120

2.60 10.300De 1.001 a l.fX) 8.2,1O

2.880 14.40011.5æDc 1.501 a 2.000

3.8q0 r9.000ì¡eis d€ 2-000 15.200

Vebr å¡¡¡al pc U.e- ' e¡¡ R$ 1,O0-

IqCapital 5ÿóN.'ale,thraos

pc Ercole

CusEio 5ü6

1350 350Dc 06 a25
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-ry IFGIME 
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ORD

2. ,ùtbòuù rfo gqtrcc Suf¡ros l,lodcb Orde Llda.

3. Br¡ilArsiønBed Lüa

a. Fligoùnn-lntcCofi deAfficL$a'

5. FrigorfiooHÉUdelåd8¡l&b.

0. Fri¡rftDlsdùl,,8a
l. Fdprbn¡eüC¿
S. FútFrþ*tæl¡rdr¡:lrk{tla
S. Frir¡Flryto*lesbtla.
'10. HlflE lndr¡ûL c Cdn¡clo de Cs¡æ Ltø

11. ¡¡sn6 H. sCmldoCen¿soOqivetost'Sa.

12, llúrúrnVdPraholle
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PoRrARnNo 
t'l\ 3 tatær,¿r-{ de 

þ*
de 2003,

Pronoga a úgênciâ do Termo & Acordo de

Rq¡ime EsPeod qæ €speciñca.

O SECREÍARIO DA FAZENDA DO ESTADO DE GOÁS, NO

uso de $Bs atihipæ, om fundanrerfu no ilc¡so lú tt 5]f-Arnxo lXe no aû

;ro,-;rb.. ø-Ëto f 4.852,de ã de deæ1rtry f 1se-1'Rquhnnnlo d0

cñmï¡uG-*t ¿. Esdo de cúias ' RCIE ', resolve baixar â se$hte

PORTARIA:

Nl.1o t'r¡proñogda até 29 de ferærclo de 2004' a vi¡hcb

do TerÍp de Acordo de Reime ÈSectãl'TARE - rf 014/03-GSF' frmdo errÍe eda

Sd;ti. ; à ennresa-Llarisa't¡iæ Vareíi$as Lfra'' ißcr(Éo fryflf
io"liaooa¡, esøuuleriø na ¡v. o, n'loo, Setot Sgnb Antônio' em GoÉinia/G0'

;ffi;i#,ür, a reduçtu da bæ de dhlq o øéd'rb outorgado e o rqime de

ffiri,üftb,,,á* øo op*e., intemas podeùxes cûm tecido, r4suáno,

foüpas de ca['f¡, de mes¡ e de bmho.

' Aû f E$ porhria €n!? ffi vqor rE dala de s¡a ædnaluø'

R¡bliqueæ.

l

I GOúS,emGotuia

DA

rnås de

da Fæenda

FAZENDA DO ESTADO DE

¿,--'c ezfß'.

Ë Diário Oficial

ES'ÍADODEGCTAS
SECRETARI,A DA FAZEI{OA

GAB¡I{ETE

P ORT AR I A N:!63 /roo3 - GsF

RESOLVE:

GABINETE

C'oiîtÃx,rætldä¡s do m& de dc 2003.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DE

C'Oú$ no rso das ûibuições lcpis, con fi¡odm€'rto no arl 4l' $ ?"' IIl
ä-rrii" u:ø, q 16 dc a¡ril do tçgg, æ¡e¡ckb pelo at' 1o & I¡i no

U.lU,¿- 12 de 
'jrdho 

de 2003 e especisln€úe, einåoe das jusiñcati\¡as

comirtas m Oñcio no 333/2003, da Concgpdolia Fisoal'

DETERMINAR que a servirbra MARINA

JLNQLIEIRA LIMA tihtt do crgo efetino { Fi$al dos Trihtus

i,srdù"b I - FTE I, tåüÍcula f 24121.0' d€8þ P85tq tcnha cxqcioio,

oartir do dia seeuintÊ ao da oçediçäo &str Portaria na Delegacia

ildml ¡b riJa[z¿Éo de Goiâni4 até o término da hsûução &
nõ.r* Adninisratiro Disciptinar n" 21616752102, obserÿado o limite

legat €sabôlccido ro dispositivo nrpacibdo'

Dèse ciência e cumPra'sc'

DAFAfrltlDA, en

e/-q
t*ç

d¡ Fazend¡

Resolução
çsraDo lrcofls

sEcngrÆrADErmc¡@
O¡¡EËTB

rEl(n¡rç¡o ¡.'{xnl, & 20 
'þ 

r¡¡o rb 20ül

a emÎIpr DE ltlÀDo DA @caçto' no uso de m¡as

¿tntruiçoes lcgais e de cû¡&û6idade cün o que dctermina a Lci Es¡taóual o o

13.66ó, de 27 rle julho de 2000, alterada Pcls ¡.ei Estaduål s: 14'30ó, de 12 dc

novcl!.bro <le 2002, ÎESOLÝ¡, îø¡tûiøt, úo;tÉs dd! Resofugño' o Ptqr¡lna

frçnù;;rtDùt vìn Mo nafuIo- PROEffiLA, Weilønñ øìnçløtcntdo na

lqlsdß artigæ afuiþ.

DOglnocEuülnÎql

âtt" 1" O Prograûs" Estadual Dbheiro Direto na Escola -

IROESCOLÀ co¡¡istc na tra¡sfcr'êocia, pel¡ Sccreta¡ia da Educa¡ao' atravês dc

portaria cb Îiü¡lsr da Pasta, de rccr¡¡sos f¡åtlcci¡or, cæai6nados cra scu

Gçaûûto, ein favor alÂs U¡idades Eñec1¡to1&8: ¿os Ce¡rtroe de &lucaçåo

Proûssionsl - CER dos Núcleoe ae;tænologb t¡ÿfq, dos Núcleos de Educaçáo a

Ðiüånd¿¡ {NURED|, da¡ $¡btcc¡rtaria¡ dc Educeção {SREI, daa csodaspirblicac

do Ensi¡o F¡úd¡srltt"l, Medio, Educaçåo de Jovta¡ e Multoe' Blucaçåo

Espociaf rh tede cstaduef, e U¡llades EÞlat€s co¡fessioneis' cc¡nunitá¡ias 3

ûbatrópi<ro ømtidaa por organizrçõcs não-€gveriuEent¿iq ær¡ fns lucrttit'o8'

. e totalmeotc graurias desde que couv€tliâdas coq¡ o 8st¡do ds tdma cu¡trrlþuir'

supbtivaú€útc, Pala a uat¡r¡te¡çåo 'te 
cad¿ estabeþciûmto dc e¡sitro

¡eo¿ficiå¡b, podcndo, inclusi¡e, rePÔsrsr t€cllrsot¡ pâra reforoa e amplieçio da

f€dÊ fi.ir

S 1' o PRoESCOLA atlot¡rå o Prù¡dpÀo ¡edisÚibutim do8

rectrsos disponÍreis de nodo a gara¿tír um padrão minimo dc quaiídade do

en¡bo e contibruir pâra r€ù¡çao das dcsigualdades aóciù'educaci6ais entr8 at

' rcgiões do Eatado

S 2o Cabe aos ccoÍos & Eaucaceo Pfoûr8idal' atrgYËs dc suÊ

üfdade Et€ÊutGå, proceder a onutençao da¡ sas unidâdË ¿esct¡¡tralizada¡¡'

l¡¿ â Os rccrulrs r€eassado€ Pelo PROESCOI-{' Ètão @o,ta-

cÛñrr'ta er,_ome de Uaidade E(èclrlore e scrão dÊstinadß à cotertr¡¡a de

despesas qr¡e cd¡conam para a garantb do fr¡¡cionane¡¡to das u¡idades

bcrcfici¡Á¡iar

. S 1" Oe rsPâsr¡es desti¡rar-s'-ão à cobcr¡¡¡a dc despesan

æÍ€ûtrr c de capital das Unidades Escojårcs, dod C€Nlt¡os dc Educaçåo

Proûssl¡¡al - CEP, doe llùdcos de lccnologia ($1t), rloe ï{r1cleæ de Edut¡cåo ¿

Distå¡¡cia l!{u8ED), c dee Suboecrcta¡ías RegiÛnais de Educâçáó tsRg)'tåi! coEo:

I - manr¡t€oçåo' cøsãvação e Pet¡rctros repøos da Unidade

' EEcolEr, do CEP, dos Fuclcos & lecaologis lN'fE' dos l{úclooo ile Rlucaçáo à

Dtuùância {¡f,JREDl, daa Sub¡ccreta¡iÂsaiêRfucsfao (SRE}; (1,

"ÊF

II - aquisþo de naterial de consumo ûecesúrio

fu¡cionsdrcnto dâ Uaidade Escola,r, do CEF, dos l{úcleos de Tecoologia (t{lq'

Ituclcos de Rlucacåo a Distância ll{UREÐ' das Subsecretaliss de

(SREI:

III- capacitaçaoe eperÊiçmmeûto de profissiomais da

em o¡tss reconhecidoo e eutorizados legehentt pelo Conælho

Educaçáo;

IV- ma¡rutenção dæ equipaneotos rb laboratórioe

V- inplcneocçåo de prolctoe pedagogiccs;

VI - de*nvoþioento de atividades educacio¡ais;

ÿll - rcftrna ç anpliaçáo das Unidades Escols€o' do

lirideoe <le Tecnologb {l{IE¡, &6 l{úcleo6 ds Eô¡ca{åo à Dicttutie

$ubûecretarias dÊ ¡¿ucaceo (SnÐ' apmn¿æ pdo sctor c@pænte dcdta

$ ? Seråo benefcixlas pelo Prograna as Unidadæ

,gublicas estaduais, bem cono es filanbçicas, oomruitárias e

spresêntarem naüicutre mperior a æ {untc) alunos, de acordo

e,Énído$ do Ceoso Escola¡ rcalizado pÛr eãtâ S€cr€tariå em Parccn¡

lfinistcrio da Educâçao. Neste cåso' as r€feridas escolas seråo

ú¡lå ütidåde Executora pâra atingirem e qualtida& de alunoe

30.

g 3" As Unftlades Escolares con nâriicula

(noænta nove) ah]los, sodente serão bÉneficiadag 8e diryuscr€ú de
e

Exe<r¡toras proPnås entülade de direito privado, ûûs tuc¡ativo¡sellr

repes€ntË a comunidade eocol¡r, tais como: Cai¡a Eæolr, Cmseho

e/ou Cometho Diretor responsâvel pelo recebimento e execuçåo dæ

fmæcti¡os, tretrderfoios Pela SEE' 
'

S 4o Os ftpasscs ps¡a as Sr¡baccreta¡ias so serão

aconrtiurilåo de sans respectims Canselhos

&L 3l'O valor de repasses dos recu¡soe f¡âtrccirÛl

U¡idade¡ Exefl¡torag das Unidades Escolaes destinados à

m¡ino, conseflaÉo, pe$¡enos æpa¡oa, aquisição dÊ DâtÊriâl d!

neæssá¡b ao sst¡ frr::cbnamento, capacita@ e aperfeiçæneoto de

da edi¡caÉo, avaliaçAo de apnendizageo, implemcntaçao de projeto

desnrolÿimenlo dt ¡iticidådes educscronais, serrÁo repassados no

(dua$ parceta¡ anuais c terão como referÊÍcia as tabelas abaim:

t 1' Ás túelås I e Il apreseotarn vabr rÊf€r€úcill

02 (duas) catcgøias econôn'rcas, ou seþ conentc e capital çe seøo

nas 02 (duaef parcelas obþatoriar'

I - k¡a o Ensi¡o Fundsnintd, lfêdio e Educaþ

Adultos:

II - psra a educaçÄo capècial
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\f.

3.0003.m0Iteis d€ 300 6-0m

2.3mDe 201 a 300 4.60023æ

1.900Dcl%a2ñ 3.8001.900

1.600De 86 a 125 3.200r.0oo

1ãntÞ66 a85 2.M1.200

900900De 4ó a65 1.800

6mDe%a45 r.200ó00

$ pam todas as rcgihs.lo Estado.

S 2" As esoolas de educaçâo espcciai mantidar por organizaÉcs

nåo-go¡crtr4cûtajs,'.a. f"" hcredm, gtaü¡it¡s e conwniadas que atcndam

ate ci¡æ (cinco) al¡¡noq ærão cmtenfladas com a inportãncia de R$ 50,ü)

(cinqúenb reais), por aftrnoi æo, pera aquis(:ão de nate¡i¡l e¡cols¡ desinado aos

aùmoe portrdres rte necessidades educativas especieis.

$ 3" Omrcndo fueåo de estabelecimentos dc cnsi¡o ou

hand€r€úcia de tùrnos, séries ou modaldade¡ de uma para outra Unidade

Escolr conlorme deterninaçåo da SEE atravée de Esû¡do de Rde, bem cono ¡o

caso de ¡eordenameoto ¡aüual da rede atraves da oocim€otaç6o dos alu¡os, em

que haja diftrtnça superic a,l0% Cos alu¡os maticr¡lados até 3l de narço do

ano lefiw con€ûte em rela$o ao Censo Escolar do ano anterior, o valor da l,
parcela do PROESCOIA pderá ser revisto obedeceodo os me$nos critÉrbs de

cálcubs pær'isæ neue artþ.

t 4' - ,{s tabelÊs previstÂs no $ lo poderão eer fÊvistes dc ecordo

con a dirponitilidade ocçamentária da SEE por portaria da tittrlsr da Pastå.

. ârt" 4c O ÿalo¡ do¡ recursos pâra repass€ anual ao CEP para

dætjnação à Eâtrute!ção, consen¡açåo, pequenos æparos da sua estnrtura firica,

cqr¡ipsnentG c Est€riai de cæsumo necessário ao desenrolvimenb de gua

propæta pedagogkå, terá.coro base o núrnero de salae de aub e de lsboraórkú

à se¡em utilizadoe, obedecendo aos valores estabelecidoe a seguir:

REPASSE DE RECTTRSO9 FII{ANCETROS AO CEP (POR SAI,¡|/I,ABORATÓR¡O}

EnnS 1,00

TÛTAL

2.7fl

}
r Valces lqassadm a¡ushcûtc.

ßL 30 O vahr dos recl¡rsos para r€pas!ß aos Nricleos de

Tecnologk (l{TE} e aos l{ucþos de Educaçåo à Distância INURED}, deverá ser

rralizailo; no mínino en 02 lôu$ panelas, e deverå eer destinada p€¡a dcspesas

dp ¡m¡oten@, cúsr¡ação, pequ€fÌos ¡epa¡os, aqt¡ísiÉo de nataial de

coûs¡Ei e ca¡ital bem mo para a realizaçåo de cursos de capacitaçao. Essc

lepassc t€rá. cæo basc o súmero de Unidades Escolares vinculadas a cad+

Núdco, fcando cst¿belecllo o r¡alhr de R$ 600'00 tscisceotos reai4 a cada

Unid¡de Escd8tr, seúdo f)90 paracusÛeio e 5096 praca¡ital

trt f Os æ?âsscs de recr¡¡sos às Uddades heûrtoras daE

Sr¡bscc¡etarhs Regonâis de Educaçåo dr-sc-ãr¡ a6 mînimo eG 04 lsuatro)

parcelas para cobrir despesas de m¡¡utenção, cmscrvaÉo, pequ€lros rePar,oa'

aquisição de ¡Iabrial de consumo, eguipalDeEtos e Eâterisl pernanentc, terå

como base o porte de cada St¡bæcretatiÂ, cmlor¡re !¡¡hres csabeþcidæ na

tabeh abaixo:

2.4.æü 3.0006m

4.0008003.2mil

5.0001.0004.m0I

ESPEqAL 6.moLM4.ffi

Tot¡lCsprtal

PORTE

POR PARCEIA

Plrl¡rrb ú¡bo. 0s rspassês para cobrir despesas. cm
.cmûustítel nåo estão incluil06 Da'0lsd¡ba c@setrte ñ ryÍ'e ærâo ûxados

aúavés tlc prtuia rb Cnbi¡ste da Secrttå¡i¡¡" tcodo como ba¡e dc cálculo a

1.3502.3U01.5008m 1.400

CAPNÂLcusíIEto CAHTALCUSTEIO

LABORATÓRIO

TÛT,TL

S¡1¡AAULA

distÂncia ente os lfunicigbe vincutadæ e a æde da SRE, e tæbðm ent¡êeeta e

oMunicipiode Goi¡â¡ia

A¡t. î 0s repåsscs de recu¡sos para rcùrma e Deql¡e¡¡og

scuiÐs dâs Uûidsdee Eôcdff€s €stadueis æt{o ftitos ngli¡nte o pettido ¡rtrio

då ì¡¡id¡de cccd¡¡ à S¡bæaeta¡i¿r Rcßimå1 dc Etluca$o {SR$ e cst4 pø sua

mz elsborÊ uaaplaailha de'pricridadcs'de toda gua rqioral e cnca¡ninl¡åda å

S¡pcrintcndencia de P1ànejaoecto e Progranaço para oe pmctdincntog legais.

$ l" l{oe ¡eparecs pâ¡a refú¡!Âs csta¡åo inchidoe loct¡ßa}c

ilcsi¡ados à coberh¡rt dos eluguãs, gaado a preecnça doe senilues e ah¡æ

ùopedna cæorçao ¡las obrac

. S 2o 0 imóccl a ¡cr locàdo drmrá atender ès €f,igencias da SEE,

no que sc rcftre e luminoslbde, ventilaçåo, s oínimô de 1,2 nr de espaço 6sico

por ahoo, salas pma âtiÝidadco tÉcdcas c adnini¡trativas, cozinhalcantina e

banhei¡oe Ea¡grlino e femhino.

S 39 A¡ U¡ídadcs Eæcubras gue fecebercn rcfasse para oôrac,

rcfmmas c aenrigos e que durant€ a sua €recuÉo for nccc¡eária alt¡raçao na

planribe para substituiÉo ou indusâo de saviçoq derraá sofütar análise do

engsnheim da SllÐ e aguardar rutorizaçåo da Supcrintendência de Pla¡ejamento

e Pbogramacão. 
I

DArmú!çåo

A¡t, ti' kra a dperacionalizaçáo rto PROESCOLA, a SEE

pr@dcrá åo rcgåsse de rccursos fna¡ceiroo ¡ola as Uniladee Execr*ras. 6
Pu¡gnø futoo. Os æpasæs de recursos à cont¡ do Pmgama

depoderão do cadastro anual da Unidadc hcutora ju¿to a SEE faaexo I).

â¡t ÿ Os recursos repassados seråo libe¡ados na foroa

eetabelecida nos artþs anteriorrs, dewndo s¡e utilizaçåo estal de acordo clrm

Pl¡¡o iþ Ttâbatbo mu¡ì qppm¡le e æ æalÞa¡á nediaatc eni*sáo de chcquce

n¡q¡nåtieoo da conta bqncária onde os æorsos foram depositadoq não pod€ndo

ser tranderidæ pera outra cû¡ta corIentc.

$ lo Os recurcos repassadoe à Unitlade Erecutorq destinadoe ao

cû¡primeûto da contrapertida dc co¡v€nfux, rfuveråo ser gplicados ua açisigo
dc bens e contrahfio dÊ serviços egpæ¡fcos conforne p[ano de trabalbo a¡¡exado

ao cø¡vmio.

$ 2'Os recursos recebidos pelas Uniilades Escola¡es que tråo

iuani obþto de previsåo no Planejamcnto Anua! desigoados cmo recußog de

ææ¡ra, pare ær€n utilizadm, deve'rao scr plancjadoe aheva <b plano de ga$os

clâborado pdo Cmælho Escolff e Gmpo de Sietcnatização, aprovadoc pela

conunidade escolar e co¡st¡rcn ¡ås rtqËctivas tlchas de Detalhaneoto de

Despesas

$ f Quando plancjadas rúo forca pesírris de scæq

eæartadag os rccì¡rsos fmenceiroo não aflicados poderåo ter reFügrenado€,

derdc çc baþ a prerria autorizaçåo do Cmselbo Escoh e/ou Consclho Diretor,

obcdecndo å cafegotiâ ecmônica, bem co¡¡o o ødosso dê Subsecret¡¡iå

.Regimddagiucaçao 
I

$ 40 Os recursos oriu¡dos d¡s tra¡derêocias obrigdoriast

rbrriofu¡d¡s ¡m artigog 3o, 4o, 5n e 6", dertráo scr prograaadß ¡o Plmo de

T¡atoho ,Caual çegt¡ir¡do o critério dt 100% dc capital 3 ¡6 mínimo $[ÿ¡ {3

cudeio de cada repass.

Art 10. O prazo pare gastar os rÊc1¡rsæ traûsferidos, n¡ fcna '

definida nesta Resoluçåo e na I¡i Estadual 13.666/2000 alterada pelâ l.ei

EEtaduåt no l4J0ól?{X}2, sá dc no Dárüno 120 (ccoto e viok) dias pqre ohas'

podendo ser pmrmgdo a criÉrio do ordøador de despesås e, noo deuuis casos,

s¡i de ao ari¡'mo 90 {noÿEßtÊl dias øú¡øe earrrlãøÅo eø r:¡da Wrþ¡¡18iæ'

æpas*, darndo a trestsçåo de cootas ær encaminl¡ada à SEE aæ 30 lEinta)

diaa apos o térnino do gazo de ap[caçå0.

S 1" As côpias d¡s notas û¡cais dos b€ûs de capital a¿quiritos

.dffcrão scr encrrni¡l¡adas à Subsccreta¡ia e ¿o Eetor compebßte da SEE pa¡a

tonbams¡to !o De!åttmento de lr[aterial e Patimônio, que apo3 co¡ferêûciå'

.€nálþ e apæaÉo @ ector compAa@ hnçæ"å ¡o Si$¡na lnfmmatizado da

sF:F atrÄ¡es do Sistæs de Cr€stão Escolâr - SIG4 dermdo o gocesæ de

. FÊstaçao de contas ser devohido à Unilade E¡ecutra pma gutda e arquio,

de permarccerá.à di¡pæiÉo dos cgãos de cû¡lro¡e intemo e ererno peb

praro dc 05 þinæ| anoe, conforme legisþão espcifica,

$ 2f Oe rtornoe banaftridoe podemo ser aplicadoe no E rcado

fnancelrc, se a tr€ÿisåo do su uso fc igrtqt olr f,rperit a um mes. lh

$ 3" A8 receibs obtidas Ð firnÉo das aplicaçôes *ûladas

seråo obrþtodaneote woputadæ a crédito do oþj*o da Ea¡ú¡Êocia e

aplitxdas e¡clusivÊment€ €m $¡a Ênalitlade, na furna defi¡lfa no a¡ügo 20,

d*¡do consar dæ doq¡neotos e deoøsbatimc çe integran a pËstação de

cottt&

Att" 11, Sem prejuízo dae abibtri@s dos orgåos de omtsde

intemo c €rterûo é fanrltådo à SEE o acmpa¡!ruÊnto e fiscalização daerecuçåo

do PROE{ICOI.'A, itrÅ$iw podendo ompendrr Epssæ, adicar penalidadee e

indaurc tonada de contar cspcial

l!¡lln$ ú¡tco. A coounidade esmhr e a sociedadÊ ciÿil

pdcrão aconpæbar a erecuçåo do Prq¡ana dareodo fcnalizar deoún¡i¡¡ s

SEE e aos ugáG de cmtole intcrno e erúûr¡to sohc quâisqu€r inegutddades

idmtifudas.

Ail. 12. A ¡rtstEåo de cont¡s dÉæcl¡rsoc rcctbido¡ ataræs do

PROEXIC0LA deverá sapotocolada na SEE, no pazo estabelæidope porhia,

mtendo oo æ¿uinteo doeuoeotæ:

I - oñcio de encani¡rhanento ao Seøetárb da Pasa, contendo a

rlaçao de aganotos Efetuados e Delloûahatiw dc ltmr.id4riridæ þero II, ü
c IV);

II - copia da h,rtaria de Conæssâo e seus anerry

ü - Oôpia da Fiúá de Detalhanerto de Despcsas cxtraída do

PIA; (ì
IV - có,pia do cxtato bmcário e do congcmante & ¡ecolhincsto

do saido, sc hour¡eç

V - Fdoclpln das notae ñscais;

VI - Fotocopiasdoo chequea;

W - Fotocopias dâ e$riü¡ação cûntábil o0 l¡ÿro de coota

cürentf;

VIII - ateohdo de condr¡são dc obr¿ e seip de engenharia

quardo æalizado (aæ¡o I9;

Dt - parecø de æ¡ovaçåo da pe*açao de æntas @ Cmselbo

Flsø1, ou sinilar, da ONG, sobæ a rcgui¡ridade das cmlas c doe dæqm€ntog

omprobatøfuq

X , atc6ado de reguluidadc æ¡ina,t¡ pelo Sub

$ l" Ocoreodo inqularidades na prestaçao dc amtas

apmeniada pels Unfolsdc E¡csut6a, a Secret¡ria de Erhca@ efertuará as

ü[8mctas neccsEana&

t f Nåo ocr¡eslo ¿ rcgulârizaçåo,0ß r€p¿$es çråo õuspeßog

c ¡srái¡stsurado p'roæsso de tomada de conÞs especial.

Art 13. As Unid¡d$ fn *,*., darcråo apærenar

anuslncûtc, Ddaraçåo de Isençãg do Inpodo de Renda Persæ Ju¡ídica e

Rclåøo A¡ualdc hforoafts Sociais - RÁIS, ainda quc negatþ nafcua e nos

praaos cstatÈlccido8, rt¡'ryIiys¡fp¡E, pta ffi da Recetts Fd¿ral do

ffini¡Erb da Faæüh e pela Sccætaria dc h&iþs de EútrtSo c SeErb d
Lfi¡icåb doTnbelho,

åf¿ 1{. tlcan apwedoe oo ftraulá¡ios q¡e c@ditu€n o8

Ánrræ ¡ a IV, tt sh Rcoolu$q $e s€rüo uti¡izad06 p?&s instiüipes ou

cotidadø beneñciá¡ia¡ d0 Proganâ,

ArL 16. Esa Rsolutåo cnba en vigo¡ rcsta datq rtrogædffê

a Rædu$o no (Xll, & 28 dÊ agodo de 20û2.

GAB¡NETE DA SECRE',TT{ruA DE ESTADO DA EDUCÀçÁo, €f¡

Goiânia, 20 & nsb dÊ 2003.

*-"t&
Sstürb&EÉdod¡tÀcrCo

r.


